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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de Diária nº 116/2018     

        Itajá/RN, 21 de maio de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Ficam REVOGADAS as Portarias de concessão de Diária abaixo relacionadas, 
tendo em vista que o fato gerador não ocorreu. Seguem: 
  
Portaria de concessão de Diária nº 110/2018  de 17 de maio de 2018. 
Portaria de concessão de Diária nº 112/2018  de 18 de maio de 2018. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 21 de maio 
de 2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 115/2018              

Itajá/RN, 21 de maio de 2018. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 
012602/2018 através dos Contratos nº 010204/2018, 020204/2018, 030204/2018, 040204/2018, 
050204/2018, 060204/2018, 070204/2018, 080204/2018, 090204/2018 e 100204/2018 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 21 de maio 
de 2018. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 116/2018              

Itajá/RN, 21 de maio de 2018. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar o servidor Melquisedek de Oliveira Silva, nomeado por 
meio da Portaria nº 007/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 
022602/2018 através dos Contratos nº 010204/2018, 020204/2018, 030204/2018, 040204/2018, 
050204/2018, 060204/2018, 070204/2018, 080204/2018, 090204/2018 e 100204/2018 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 21 de maio 
de 2018. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2018 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação de 
fornecimento de carimbos e serviços gráficos para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Itajá/RN. Declaro o interessado L. DE ALVES - ME, CNPJ: 05.930.513/0001-15, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para o fornecimento de serviços gráficos. O serviço será 
realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara Municipal.  A motivação se dá pelo 
pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 3.918,50 -  ( Três mil, novecentos e dezoito reais e 
cinquenta centavos) total final, e em face de notório interesse da Câmara no pleno funcionamento da 
estrutura administrativa, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas do Legislativo. 
 

Itajá, 16 de maio de 2018. 
 

_________________________________________ 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente da Câmara  do Município de Itajá/RN 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

